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OPERAÇÃO SAQUEADOR 

PARECER Nº 2257/JAC/2016

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE
RECURSO PRÓPRIO. IMPOSSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO INADEQUADA
DO WRIT. NÃO CONHECIMENTO. IMPETRAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO
QUE  DENEGOU  A  ORDEM  EM  IMPETRAÇÃO  ANTERIOR.  PRISÃO
PREVENTIVA DECRETADA COMO GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E
PARA  ASSEGURAR  A  APLICAÇÃO  DA  LEI  PENAL. DECISÃO
FUNDAMENTADA.  COMPLEXIDADE  E  EXCEPCIONALIDADE  DO
ESQUEMA  CRIMINOSO.  GRAVIDADE  CONCRETA  DOS  DELITOS.
RISCO DE REITERAÇÃO CRIMINOSA E DE FUGA DO ACUSADO PARA
O EXTERIOR.  PARECER  PELO  NÃO CONHECIMENTO DO  HABEAS
CORPUS OU,  SE  CONHECIDO,  PELA  DENEGAÇÃO  DA  ORDEM.
PERDA DE OBJETO.
1.  A  jurisprudência  recente  do  STF  e  do  STJ  tem  adotado
orientação restritiva do habeas corpus, de modo a evitar a abusiva
utilização dessa ação constitucional como substitutiva do recurso
cabível.  Também  não  cabe  a  impetração  contra  a  decisão
monocrática que indeferiu medida liminar em HC anterior.
2. O acórdão impugnado demonstra a existência de provas de que o
paciente/recorrente,  na  condição  de  operador  financeiro  do
esquema criminoso, era responsável pelo pagamento de vantagens
indevidas a agentes públicos de diversos entes federados, mediante
celebração de contratos espúrios da Delta Construções Ltda. com
empresas inexistentes.
3. Há suficiente justificação da prisão preventiva para garantia da
ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal. O acórdão
impugnado aponta a necessidade de manter  a  prisão preventiva
para  evitar  a  reiteração  na  prática  delitiva,  diante  dos  desvios
sistêmicos  de  recursos  públicos  cometidos  pela  organização
integrada pelos acusados.
4. Tendo em conta a peculiaridade do modo de atuação do esquema
criminoso, o poder econômico da organização, o grau de infiltração
em setores do Estado, a gravidade concreta dos crimes e o risco de
evasão do paciente,  deve ser  mantida a prisão preventiva como
garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal.
5.  As  medidas  cautelares  fixadas  não  são  suficientes  para
interromper a  atuação dos  acusados,  habitualmente  dedicados à
lavagem de dinheiro.
6. Parecer pelo não conhecimento do habeas corpus; se conhecido,
pela denegação da ordem.
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Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Trata-se  de  habeas  corpus  com  pedido  de  liminar,

impetrado  em  favor  de  Carlos  Augusto  de  Almeida  Ramos,

apontando-se como autoridade impetrada o Tribunal Regional Federal

da 2ª Região (HC nº 2016.00.00.006904-7/RJ).

O ato coator.

A petição de  habeas corpus indica como ato coator  a

decisão da Primeira Turma Especializada do Tribunal Regional  da  2ª

Região, que denegou o habeas corpus lá impetrado.

Em 28-06-2016, o Juízo da 7ª Vara Federal do RJ/RJ,

acatando  a  representação  do  Ministério  Público  Federal,  decretou a

prisão preventiva do paciente Carlos Augusto de Almeida Ramos e

de  mais  quatro  réus  –  Fernando  Antônio  Cavendish  Soares,

Cláudio Dias Abreu,  Adir Assad e  Marcelo José Abbud - como

garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal

(fls. 194/203).

A  prisão  preventiva  foi  determinada  nos  Autos  nº

0506171-82.2016.4.02.5101,  correlatos  à  Ação  Penal  nº  0057817-

33.2012.4.02.5101,  ajuizada  em  decorrência  das  investigações

realizadas no âmbito da “Operação Saqueador”, em que se apurou a

formação  de  um  poderoso  esquema  de  corrupção,  desvio  e

lavagem de dinheiro.

O  Juízo Federal  da 7ª Vara Federal Criminal do RJ/RJ

determinou a prisão preventiva  como garantia da ordem pública,  em

vista  da  gravidade  concreta  das  condutas  praticadas,  da

vultosa quantia desviada pelo paciente  e do iminente risco de

reiteração dos atos delitivos e para assegurar a aplicação da lei

penal.

A defesa  impetrou  habeas  corpus  perante  o  TRF2,

visando  à  desconstituição  da  prisão  do paciente.  A  Primeira  Turma

Especializada  do  Tribunal  Regional  denegou  a  ordem,  conforme

acórdão que recebeu a seguinte ementa (fls. 731/733):
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PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  OPERAÇÃO  SAQUEADOR.
APURAÇÃO DE CRIMES DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E LAVAGEM
DE  DINHEIRO.  POSSIBILIDADE  DE  RECURSO  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  FEDERAL  EM  HABEAS  CORPUS.  GRAVIDADE  EM
CONCRETO  DOS  FATOS.  ASSEGURAÇÃO  DA  APLICAÇÃO  DA  LEI
PENAL. NÃO CABIMENTO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS
À PRISÃO.
I - A atuação do Ministério Público na ordem jurídica nacional tem
amparo fundamental no art. 127 da CRFB/88, onde se vê que lhe
cabe, como instituição essencial à função jurisdicional, defender a
ordem  jurídica,  o  regime  democrático  e  os  interesses  sociais  e
individuais indisponíveis. Estas incumbências são depois repetidas
nos arts. 1º e 5º da Lei Complementar nº 75/93.
II  -  O  desempenho  do  Ministério  Público  na  presente  ação
constitucional é decorrência impositiva da aplicação de dispositivos
normativos.  Inclusive,  conforme o  art.  654  do  CPP,  o  Ministério
Público possui legitimidade para a impetração de  habeas corpus,
figurando como autor da referida ação constitucional. Assim, a ideia
de que por ser impetrado em favor de alguém que  “sofre ou se
acha ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder” (art. 5º, inc. LXVIII
da  CRFB/88),  o  HC caracteriza  remédio  de  manejo  exclusivo  da
defesa NÃO está amparada na ordem jurídica nacional.
III - Todavia, o Ministério Público Federal almejava a revogação da
decisão proferida por Desembargador Federal desta Corte, através
da  qual  concedeu  a  liminar  para  deferir  a  prisão  domiciliar  ao
paciente. Considerando que a referida decisão foi restabelecida por
ordem  de  Eminente  Ministro  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o
pleito  ministerial  no  mérito  resta  prejudicado,  cabendo  apenas
apreciar o pedido contido na inicial, que ataca a decisão de Primeiro
Grau.
IV - O Exmo. Ministro que deferiu a liminar não negou jurisdição
naquela  ocasião  excepcional,  em  sede  de  pedido  precário  de
liminar, e em período de recesso no STJ, ao mesmo tempo em que
manteve hígido o ditame da súmula 691 do STF, adotada pelo STJ,
porquanto  ressalvou  expressamente  que  aquele  juízo  não  era
exauriente  e  por  isso  não  tornava  prejudicado  o  julgamento  do
mérito pelo órgão colegiado do Tribunal competente.
Ou seja, com técnica refinada, apreciou o que lhe competia, mas
não deu margem ao que já se denomina no meio jurídico informal
de  "habeas  corpus  canguru"  (que  salta  etapas  de  forma
exaustiva), sem que o Tribunal competente originariamente possa
decidir  sobre  a  questão,  como  também  é  de  sua  competência
constitucionalmente prevista.
V  -  O  contexto  narrado  na  denúncia  encontra-se  amparado  em
diversos elementos de convicção reunidos em fase pré-processual,
de modo que não se trata de mera invenção do dominus litis, e sim
da configuração de provas suficientes da existência dos crimes e
indícios  suficientes  da  autoria,  a  recaírem  nas  pessoas  dos
pacientes: CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA RAMOS, MARCELO JOSÉ
ABBUD, FERNANDO CAVENDISH SOARES, ADIR ASSAD e CLÁUDIO
ABREU,  tanto  que  a  denúncia  pode  ser  oferecida  pelo  MPF  e
recebida pelo Juiz, o que atende ao disposto no art. 312, in fine, do
CPP.
VI - Há amparo legal para a medida extrema nos casos em que se
projete a reiteração criminosa e/ou o crime tenha sido praticado em
circunstâncias  e/ou  condições  pessoais  do  autor,  que  indiquem
concreta  gravidade  dos  fatos,  capazes  de  negar  frontalmente  a
ordem  pública  vigente  e  mediante  a  qual  devem  se  pautar  os
cidadãos.  Com  efeito,  situações  como:  gravidade  concreta  do
crime; circunstâncias da prática do crime; perspectiva de reiteração
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no  crime;  condições  pessoais  do  agente;  periculosidade  social;
integrar  associação  criminosa,  são  frequente  e  atualmente
reconhecidas  jurisprudencialmente  como  justificativas  para  a
decretação da prisão preventiva para a garantia da ordem pública.
VII  -  Conforme mencionado na denúncia  oferecida nos  autos  da
ação  penal  originária,  os  acusados  são  envolvidos  ao  menos  na
OPERAÇÃO  LAVA  JATO,  MONTE  CARLO,  VEGAS,  GRANDE
EMPREITADA,  TRANSPOSIÇÃO  DO  RIO  SÃO  FRANCISCO,  MÃO
DUPLA,  entre  outras,  a  demonstrar  que  a  prisão  afigura-se
realmente necessária para garantia da ordem pública, uma vez que
os acusados em tese mantiveram a prática delitiva (que já ocorreu,
obviamente) por longos anos, voltando supostamente a praticá-las
mesmo depois do envolvimento em investigações pretéritas, tudo a
prospectar a enorme probabilidade de reiteração criminosa.
VIII  -  Não  se  pode  limitar  nenhum  juiz  ou  órgão  judicial  de
fundamentar, ampla e livremente suas decisões, ao argumento de
que,  colocar  frases  a  mais  ou  argumentos  diversos,  mas  todos
dentro do limite da questão apreciada, são "inovações indevidas de
fundamentos".
IX - Encontra-se fundamentada a decisão do juízo de primeiro grau,
segundo a qual, o poder econômico dos pacientes aliado ao longo
tempo  de  prática  delitiva,  estariam  a  demonstrar  de  maneira
irrefutável  que  os  acusados  possuem  grande  capacidade  de
ocultação  do  patrimônio  supostamente  amealhado  no  curso  de
tanto tempo. Além disso, as características da associação criminosa
evidenciariam cristalina realidade que pode inviabilizar as linhas de
apuração  dos  crimes,  influenciando  seus  subordinados  para
dificultar a aplicação da lei.
X  -  Não  cabe,  no  caso  do  paciente,  a  prisão  domiciliar  em
substituição à prisão preventiva por completa ausência de amparo
legal.
XI  -  Não  há  nos  autos  nenhuma  prova  de  que  o  paciente  se
encontre em alguma das hipóteses do art. 318 do CPP, pois não é
maior de 80 anos de idade; não comprovou estar extremamente
debilitado  por  motivo  de  doença  grave;  nem  que  seja
imprescindível para o cuidado de pessoa menor de 6 anos de idade
ou deficiente; muito menos que esteja em período de gestação a
partir  do sétimo mês de gravidez e, como homem, seja o único
responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de idade
incompletos.
XII – Ordem denegada

Alegações dos impetrantes.

Os impetrantes alegam,  em  síntese,  ausência  dos

pressupostos  do  art.  312  do  CPP,  de  motivação  que  a  justifique  e

desnecessidade da prisão preventiva. Aduzem a extemporaneidade dos

fatos  considerados  para  a  decretação  da  prisão  preventiva  e  a

consequente  ilegalidade  da  medida  para  a  finalidade  de  evitar  a

reiteração delitiva. Pedem, liminarmente e no mérito, a desconstituição

da prisão  cautelar  do paciente ou  a  adoção  de  medidas  cautelares

diversas da custódia, previstas no artigo 319 do CPP.
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A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça deferiu a

medida liminar, conforme acórdão que recebeu a seguinte ementa (fls.

768/769):

HABEAS  CORPUS.  APRECIAÇÃO  DO  PLEITO  CAUTELAR.
PRÁTICA DE DIVERSOS CRIMES CONTRA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA
DE CONTEMPORANEIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CONSTRIÇÃO
MÁXIMA POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
LIMINAR CONCEDIDA.
A liminar em habeas corpus, bem como em recurso ordinário
em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de
criação  jurisprudencial  que  visa  a  minorar  os  efeitos  de
eventual ilegalidade que se revele de pronto.
É  indene  de  dúvidas  que  a  prisão  cautelar  exige
fundamentação concreta, sob as estreitas balizas do art. 312
do Código de Processo Penal, o que afasta a invocação  ope
legis  da mera gravidade abstrata do delito ou o recurso a
afirmações vagas e descontextualizadas de que a prisão é
necessária  para garantir  a ordem pública ou econômica,  a
instrução criminal ou a aplicação da lei penal.
O decreto segregatório, nada obstante a judiciosa motivação
apresentada,  consente  na  participação  do  paciente  e  dos
demais corréus em uma organização criminosa estruturada
para prática de diversos delitos perpetrados contra os cofres
públicos.  Outrossim,  não  refoge  à  assertiva  de  que  as
atividades remontam aos idos de 2007 a 2012, deixando,
todavia, de comprovar, concretamente, em que consistiria a
reiteração  das  condutas  e  em  que  aspectos  teriam  sido
violados os requisitos autorizadores da prisão preventiva.
Assente-se, ainda, que a decisão do Tribunal Regional, em
essência, reedita a fundamentação do decisum que, em um
primeiro  momento,  decretou  a  prisão  preventiva  dos
envolvidos, olvidando-se, no entanto, de trazer à baila fatos
concretos atuais e ensejadores da subjacência da constrição
em tela.
Desde o início da atividade ilícita até a presente data não foi
apontado qualquer ato atentatório à lisura da investigação ou
ainda que objetivasse a frustração da aplicação da lei penal,
tanto  que  não  foi  sequer  cogitado  pedido  de  segregação
processual dos investigados.
5. Nesse diapasão, a substituição da constrição máxima por
prisão domiciliar, agregada às medidas cautelares impostas,
assegura o objetivo pretendido de garantir o curso processual
sem  alterações,  eis  que  já  afastados  do  comando  das
respectivas  empresas,  com  o  patrimônio  constrito,  os
passaportes  apreendidos  e  sem  contato  com  os  demais
investigados, afastando qualquer justificativa judicial para o
recolhimento em estabelecimento penal  nessa  fase,  o  que
poderá  ocorrer  se  consolidada,  aí  sim,  a  condenação,  em
limites  que  justifiquem  a  prisão,  suportada  por  juízo
exauriente.
6. Liminar concedida para, revogando a prisão preventiva do
paciente,  substituí-la  por  medidas  cautelares  previstas  no
art. 319 do Código de Processo Penal.
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Informações prestadas às fls. ,  vieram os autos para

manifestação do Ministério Público Federal.

Não cabimento  do  habeas  corpus.  Utilização  inadequada  do

Writ.

O  habeas  corpus não  é  instrumento  processual

adequado  a  servir  de  sucedâneo  do  recurso  específico,  conforme

atualizada jurisprudência do STF e do STJ.

É sabido que a jurisprudência recente do STF e do STJ

tem adotado orientação restritiva do habeas corpus, de modo a evitar

a  abusiva utilização  dessa  ação  constitucional  como substitutiva  do

recurso cabível. 

No  caso  dos  autos,  o  habeas  corpus  foi  impetrado

contra o acórdão que  denegou a ordem em impetração anterior, em

substituição ao recurso cabível segundo o sistema processual vigente.

Diante da utilização inadequada, em substituição ao recurso cabível, o

presente habeas corpus não merece ser conhecido.

O  esquema  criminoso.  Da  prisão  preventiva  decretada  no

processo nº. 0506171-82.2016.4.02.5101/RJ.

A  representação  ministerial  que  deu  ensejo  à

decretação  da  prisão  do  paciente  Carlos  Augusto  de  Almeida

Ramos apontou a formação de um poderoso esquema de corrupção,

desvio e lavagem de dinheiro, que foi inicialmente revelado por meio

das  investigações  realizadas  no  âmbito  das  “Operações  Vegas  e

Monte Carlo”, no Estado de Goiás.

Como  desdobramento das  “Operações  Vegas  e

Monte Carlo”, foi instaurado o Inquérito Policial nº 409/2012 no

Estado do Rio de Janeiro, o qual ensejou a deflagração da “Operação

Saqueador”.  O objeto inicial do IPL 409/2012 era a investigação de

esquema de direcionamento de emendas orçamentárias,  manipulação

de convênios e fraudes em licitações no Município de Seropédica/RJ. 
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Nos  autos  do  mencionado  inquérito  foram

compartilhadas  as  informações  obtidas  na  CPMI  do  Congresso

Nacional,  denominada  “CPI do Cachoeira”,  visando à apuração de

fatos correlatos.

As  investigações  descortinaram  a  atuação  de

organização criminosa na prática desvios milionários de recursos

públicos  na  realização  de  obras  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro,

comandada  por  Fernando  Antônio  Cavendish  Soares,  Diretor

Executivo e Presidente do Conselho de Administração da empreiteira

Delta Construções Ltda.

A representação do MPF pela prisão preventiva expõe

que os operadores financeiros do esquema criminoso, dentre os quais

figura  o  paciente  Carlos  Augusto  de  Almeida  Ramos,  vulgo

Carlinhos  Cachoeira,  eram  responsáveis  pelo  pagamento  de

vantagens indevidas a agentes públicos de diversos entes federados.

Apurou-se que entre 2007 a 2012, a empreiteira DELTA

obteve  96,3% do  seu  faturamento  oriundo  de  verbas  públicas,

chegando ao montante de quase  11 bilhões de reais. Desse total,

mais  de  R$ 370 milhões foram objeto  de  lavagem,  por  meio  de

pagamento  ilícito  a  18  empresas  de  fachada,  criadas  pelos

chamados "operadores" do esquema. Mais de 200 milhões de reais

foram repassados a empresas fantasmas sem qualquer ligação direta

com obras e sem qualquer justificativa plausivel.

O  principal  modo  como  ocorriam  os  desvios  ilícitos

consistia  na celebração  de  contratos  espúrios  entre  Delta

Construções  Ltda e  empresas  conhecidas  como  “laranjas” ou

“empresas  de  fachada”,  constituídas em  nome  dos  operadores

financeiros, no período de 2007/2012. 

O objetivo dessa sistemática de desvio é apagar o

rastro do dinheiro. As empresas de fachada ou  laranjas são criadas

pelos  operadores do  esquema  apenas  para  permitir  o  saque  em

espécie  dos  recursos  desviados,  de  maneira  dissociada  da  origem

ilícita,  ocultando  os  reais  beneficiários,  especialmente  os  agentes

políticos e públicos. 
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A  denúncia  e  a  representação  oferecidas  pelo  MPF

perante o Juízo da 7ª Vara Federal  do Rio de Janeiro descrevem a

atuação dos acusados na movimentação para empresas fantasmas, de

valores  provenientes,  direta  ou  indiretamente,  de  crimes  contra  a

Administração  Pública,  para  posteriormente  serem  sacados  em

espécie, possibilitando o pagamento de vantagens indevidas a agentes

públicos.  

O acusado  Fernando Cavendish,  em concurso  com

diretores e funcionários da empresa DELTA, dentre eles Cláudio Dias

Abreu,  transferia  vultosos  recursos  a  “empresas  fantasmas”,  como

forma de dissimular o desvio de recursos públicos e o consequente

pagamento de propinas a agentes estatais.

Os acusados Carlos Augusto (Cachoeira), Adir Assad

e José Abbud eram os operadores responsáveis por criar as empresas

fantasmas que lavavam os  recursos públicos, por meio de contratos

fictícios, que eram sacados em espécie para o pagamento de propina a

agentes  públicos, de  forma  a  impedir  o  rastreamento  dos  valores

desviados. 

O  modo  de  atuação  da  organização  criminosa,  no

desvio de recursos e na lavagem de dinheiro,  com intermediação de

“empresas  fantasmas”,  é  semelhante  ao  dos  casos investigados  na

“operação Lava-jato.”  Delações premiadas obtidas  em processos da

Lava-jato  confirmaram  a  existência  de  gigantesco    de  corrupção  e  

desvio de verbas públicas no Rio de Janeiro. 

A  prisão  da  preventiva.  Fundamentos.  Garantia  da  ordem

pública. Necessidade de assegurar a aplicação da lei penal.

A  decisão  que  decretou  a  preventiva  do  paciente

detalhou  o modo como agia o grupo organizado de que faz parte o

paciente  Carlos Augusto de Almeida Ramos,  com fins de praticar

crimes contra a Administração Pública (fls. 195 e seguintes):

Os relatos trazidos na denúncia dão conta de que altas
somas de dinheiro (mais de 370 milhões de reais, em valores
históricos)  teriam  sido  ilicitamente  obtidas  por  meio  de
ajustes  entre  empresários  e  agentes  públicos,  os  quais

8
CMCB                                                                                                              HC 356214/PR (2016/0125567-0) – Nº 1748/2016 - PARECER - JAC 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

teriam se aproveitado de contratos de serviços e/ou obras
celebradas com a Administração Pública (federal, estadual e
municipal,  mas  sempre  com  a  utilização  de  verba
especificamente  destinada  pela  União)  para  neles  incluir
valores excedentes (sobrepreço), de modo a permitir que os
envolvidos,  em  momento  posterior,  pudessem  dividir  os
benefícios espúrios obtidos, através de lucros empresariais
fraudados e de pagamento de propinas a agentes públicos.

A  denúncia  pelos  crimes  de  que  trata  a  Lei  nº
9.613/1998  (Lavagem  de  Dinheiro),  puníveis
autonomamente  em  relação  aos  malfeitos  antecedentes,
pressupõe o cometimento de crimes anteriores, em relação
aos quais se relaciona mui intimamente. Neste caso, como
dito,  descrevem-se  vários  ilícitos  contra  a  Administração
Pública, dentre outros.

Ou seja, também de atos corrupção tratam estes autos.
(…)
Os  relatos  da  petição  inicial  acusatória  demonstram,

em análise inicial, a existência de núcleos organizados para o
fim da prática reiterada de crimes contra  a Administração
Pública (Organização Criminosa),  núcleos estes que,  inter-
relacionados, formariam uma organização criminosa para o
mesmo fim. Os atos típicos de lavagem de valores, objeto
principal deste feito, constituem-se peça relevante do circuito
criminoso, possibilitando o pagamento de propina a agentes
públicos além da fruição do proveito ilicitamente obtido.

(…)
Segundo  o  requerimento  ministerial,  o  esquema  de

corrupção,  desvio  e  lavagem  de  dinheiro  objeto  dos
presentes  autos  começou  a  ser  desvendado  a  partir  das
operações VEGAS e MONTE CARLO, esta última ensejou
inclusive  a  instauração da  Comissão  Parlamentar  Mista  de
Inquérito do Congresso Nacional do “CACHOEIRA”. Porém, os
fatos somente foram efetivamente elucidados pela presente
investigação,  denominada  operação  SAQUEADOR.
Inicialmente,  o  MPF/GO  encaminhou  o  Relatório  da
operação MONTE CARLO,  contendo notícias  de condutas
criminosas  perpetradas  pelos  prepostos  da  empreiteira
DELTA,  ao  Diretor  de  Investigação  e  Combate  ao  Crime
Organizado da Direção Geral da Polícia Federal e requisitando
a abertura de investigação específica no Rio de Janeiro.

Em  consequência,  o  IPL  nº  409/2012  foi  instaurado
tendo como objetivo inicial a investigação de esquemas de
direcionamento de emendas orçamentárias ao Município de
Seropédica/RJ,  manipulação  de  convênios  e  fraude  em
licitações,  contudo,  o  aprofundamento  das  investigações
revelou  a  existência  de  uma  organização  criminosa
responsável pelo desvio milionário dos cofres públicos para
além daqueles fatos, ou seja, em atuação em importantes
obras públicas no Estado do Rio de Janeiro.

Na  representação,  o  MPF  imputa  o  comando  da
organização  criminosa  a  Fernando  Antônio  Cavendish
Soares,  diretor  executivo,  presidente  do  conselho  de
administração e acionista controlador da empreiteira DELTA.
O esquema criminoso contou com a participação de diretores
regionais e funcionários da área administrativa e financeira
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da empreiteira,  aos quais  cabia  transferir  vultosos  valores
para “empresas fantasmas”.

Já  o  núcleo  financeiro  da  organização  criminosa  é
integrado por  Marcelo José Abbud, Adir Assad  e  Carlos
Augusto  de  Almeida  Ramos,  conhecidos  “operadores”
financeiros  do  esquema  criminoso  revelado  na  operação
LAVAJATO,  responsáveis  pelo  pagamento  de  vantagens
indevidas  a  agentes  públicos  e  pela  lavagem de  dinheiro.
Segundo o Parquet federal, os investigados se utilizaram das
empresas fantasmas e de diversos expedientes fraudulentos
para dissimular o desvio de recursos públicos e o pagamento
de propina a agentes estatais.

De acordo com os autos, grande parte das operações
comerciais da DELTA seria oriunda de contratos firmados para
dissimular  o  desvio  de  recursos  públicos  e  pagamento  de
propinas a agentes estatais.

Chama atenção o fato de  96 % do faturamento da
DELTA entre os anos de 2007 a 2012 ter origem em
verbas públicas,  chegando ao montante de quase 11
bilhões de reais (fls. 09 do Anexo XIV), sendo que a maior
parte  dos créditos tem origem dos contratos com o DNIT,
segundo dados do SIAFI.

Os  prepostos  da  DELTA  utilizaram  pelo  menos  116
centros de custo vinculados a escritórios regionais e obras da
empreiteira em todo território nacional para repasse direto e
indireto de verbas ilícitas  às 18 empresas de fachada dos
“operadores”  financeiros  do  esquema.  Com isso,  lograram
desviar a vultosa quantia de R$ 370.400.702,17. De acordo
com o MPF, essas quantias foram repassadas as empresas de
fachada, inexistentes de fato e por meio de contratos sem
causa  econômica  em  várias  localidades.  Além  disso,
aproximadamente  200 milhões de reais  foram repassados
a  empresas  fantasmas  sem  qualquer  ligação  direta  com
obras e sem qualquer justificativa plausível.

Como bem destaca o MPF,  o objetivo principal  dessa
sistemática é apagar o rastro do dinheiro sujo, uma vez que
as “empresas laranjas receptoras” são criadas tão somente
para permitir o saque em espécie dos recursos desviados, de
maneira a não só dissociá-los de sua origem ilícita e pública,
mas  também  ocultar  os  seus  reais  beneficiários  –
notadamente agentes políticos e públicos -, que recebem o
numerário em cash, à margem do sistema bancário oficial.

Tal  modalidade  de  lavagem  de  dinheiro  é  bastante
conhecida  dos  órgãos  de  investigação,  tendo  adquirido
notoriedade a partir da operação LAVAJATO. Não é demais
relembrar que, em uma das fases da operação LAVAJATO,
os operadores  Marcelo José Abbud e  Adir Assad tiveram
suas  prisões  preventivas  decretadas  justamente  pela
utilização  de  suas  empresas  para  práticas  criminosas
semelhantes às investigadas nos presentes autos.

Pois bem, as investigações revelam que o esquema de
corrupção objeto dos autos contou com o envolvimento de
agentes  políticos  e,  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  por
exemplo,  dá  conta  de  possível  envolvimento  do  então
Governador do Estado Sérgio Cabral.

Recentemente, os prepostos da empreiteira ANDRADE
GUTIERREZ firmaram acordo de colaboração no âmbito da
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operação  LAVAJATO  e  confirmaram a existência  de  um
gigantesco esquema de corrupção de verbas públicas no Rio
de Janeiro. Pelos relatos, o modus operandi dos envolvidos
era  o  mesmo  descrito  anteriormente,  ou  seja,  a
intermediação de “empresas fantasmas”, cuja atividade única
e exclusiva era prestação de serviço de lavagem de dinheiro
desviado dos cofres públicos e o pagamento de propina. As
coincidências não param por aí: pessoas físicas e jurídicas
que atuaram nos casos aqui descritos também atuaram, em
épocas próximas, nos casos de corrupção “delatados”.
(…)

Diante  de  tudo  o  que  até  aqui  se  viu,  há  grande
probabilidade  de  que  Fernando  Antônio  Cavendish
Soares, Cláudio Dias Abreu, Adir Assad, Marcelo José
Abbud  e  Carlos  Augusto  de  Almeida  Ramos  estejam
envolvidos  com o  gigantesco  desvio  de  recursos  públicos,
seguido de amplas e complexas operações de lavagem de
dinheiro e valores e, finalmente, do pagamento de propina a
agentes públicos.

Em resumo, a denúncia aponta que, durante o período

compreendido  entre  2007  e  2012,  o  acusado/paciente  Carlos

Augusto  de  Almeida  Ramos,  em  concurso  com  os  demais

integrantes  do  esquema  fraudulento,  realizou  diversas  operações

visando  à  dissimulação  da  natureza  e  movimentação  dos  valores

provenientes da prática de crimes contra a Administração Pública.

Diante da gravidade concreta dos crimes praticados

e  da  necessidade  de evitar  a  reiteração  da  prática  delitiva

sistêmica no âmbito da organização criminosa, cujos integrantes

dispõem de meios para ocultar o patrimônio obtido com o cometimento

de crimes, foi decretada a prisão preventiva da paciente como garantia

da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A necessidade da prisão preventiva como garantia da

ordem pública restou justificada na decisão de primeiro grau, tendo

em conta a necessidade de se evitar a reiteração da prática criminosa.

Transcrevo os fundamentos da decisão (fls. 201/203):

A  prática  reiterada  de  atos  ilícitos  (inúmeras
operações  fraudulentas  de  movimentação  financeira  entre
“empresas fantasmas” e interpostas pessoas – “laranjas”),
por vários anos, envolvendo altíssimos valores (mais de
370 milhões de  reais)  e valendo-se do relacionamento
íntimo e  espúrio  com autoridades  públicas das  mais
variadas  esferas  governamentais  (federal,  estadual  e
municipal),  permitem algumas conclusões: em primeiro
lugar,  considerando  a  expertise  da  organização  criminosa
descrita,  é mais do que razoável  supor que a prática
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ilícita se protraia no tempo, até mesmo como decorrência
da impunidade que, até hoje, estaria acobertando os graves
malfeitos  praticados;  em segundo  lugar,  uma  vez  que  as
centenas de milhões de reais movimentados representam “a
matéria prima” de uma organização criminosa voltada para a
prática  de  corrupção de  agentes públicos e de lavagem e
ocultação de valores, como parece ser o caso dos autos, é
intuitivo que para o referido grupo criminoso a abundância
de  dinheiro  e  valores  à  sua  disposição  representa
perigoso instrumento para a prática criminosa, que se
encontra  a  disposição  da  organização  criminosa,  tal
qual seriam armas e munições para criminosos em geral.

Com  base  nisso,  conclui-se  que  há  elementos
concretos  que fundamentam a segregação cautelar desses
cinco investigados, cujo papel de destaque de cada qual é
minuciosamente  descrito  na  denúncia  e  também reiterado
neste  requerimento,  uma  vez  que  sua  permanência  em
liberdade  representa  risco  de  reiteração  das  condutas
delitivas, além de facilitar a ocultação do patrimônio espúrio
amealhado como produto de vários crimes praticados contra
a Administração Pública, em diferentes esferas de governo.

Consequentemente, a decretação da prisão preventiva
dos investigados se afigura 1) necessária para a garantia da
aplicação da lei penal e para obstar reiteração criminosa; e
2)  adequada  à  gravidade  dos  crimes e  circunstâncias  dos
fatos e às condições pessoais dos investigados, não sendo
inaplicável ao caso concreto qualquer outra medida cautelar
ou  de  contra  cautela  (artigo  282,  I  e  II  do  Código  de
Processo Penal).

Com base nessas considerações, tenho por presentes
os requisitos legais para decretação da prisão preventiva dos
investigados para garantir a aplicação da lei penal e garantia
da ordem pública (artigo 312 do Código de Processo Penal).
(…)

A decisão que decretou a prisão preventiva assinalou

também a  facilidade de que dispõem os acusados para  ocultar o

patrimônio obtido com a sistemática prática delitiva imputada à

organização criminosa integrada pelo paciente.

O acórdão do TRF/2ª Região.

O acórdão do TRF da 2ª Região denegou a ordem no

habeas corpus nº 2016.00.00.006904-7, considerando haver suficiente

fundamentação quanto à presença dos motivos autorizadores previstos

no art. 312 do CPP. 

O Desembargador Relator apontou que o já existente

risco à ordem pública e a necessidade de desarticulação do esquema
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criminoso, somados à  possibilidade de reiteração na prática dos atos

criminosos,  seriam  fundamentos  hábeis  à  manutenção  da  prisão.

Transcrevo trecho do acórdão (fls. 724/725):

Conclui-se, portanto, que situações como:  gravidade
concreta do crime; circunstâncias da prática do crime;
perspectiva de reiteração no crime; condições pessoais
do  agente;  periculosidade  social;  integrar  associação
criminosa, são frequente e atualmente reconhecidas como
justificativas para a decretação da preventiva para a garantia
da ordem pública.

É bem verdade  que,  em regra,  os  julgados  editados
pelos Tribunais Superior e Supremo tratam de circunstâncias
concretas  graves  em  razão  da  quantidade  de  drogas
apreendidas;  integração  de  organização  criminosa  voltada
para  tráfico  de  drogas;  crimes  com  violência  ou  grave
ameaça  à  pessoa;  associações  criminosas  para  prática  de
crimes de rua etc.

Mas,  indaga-se:  somente  tais  crimes  podem  ser
considerados concretamente graves na nossa atual realidade,
a  ponto  de  caber  a  prisão  preventiva?  O  que  seria  mais
grave:  roubar  um  relógio  rolex  de  R$  40.00,00  na  rua?
Traficar uma certa quantidade de drogas? Desviar centenas
de milhões de reais em licitações ilícitas durante décadas?

O que se percebe é que, de fato, quando se analisam
as peças dos autos, a denúncia e a própria decisão atacada,
é que não se trata, afinal, de propinas pagas a funcionários
de escalões menores do serviço público, apenas para se obter
benesses  menos  importantes,  como  a  liberação  de  uma
multa  de  trânsito  por  exemplo.  Nem  se  está  diante  de
desvios de bens públicos do almoxarifado de uma repartição
pública, como vassouras ou produtos de limpeza.

Indicia-se com suficiência, verdadeira prática insistente
e sistemática de corrupção e desvio de dinheiro público tendo
como cortina de fumaça licitações a princípio regulares para
realização de vultosos projetos e obras. Sangria desenfreada
de  valores  que  iriam  alimentar  empresas  particulares  e
agentes  públicos  corruptos,  executivos  e  ordenadores  de
altas alçadas no setor público.

E  foi  assim  que  a  gravidade  concreta  do  caso  foi
perceptível  e fundamentada pelo Magistrado com base nas
circunstâncias  como  teriam  sido  praticados  os  fatos,
mediante corrupção sistêmica na obtenção de contratos com
empresas  públicas,  com  dinheiro  desviado  de  forma
sorrateira,  dissimulada  e  intrincada  a  pessoas  que
desempenham  funções  de  alta  alçada  na  direção  das
referidas empresas públicas.

Os  fatos  imputados  aos  pacientes  são,  como
fundamentado pelo Magistrado a quo, concretamente graves,
e não só porque se encontram classificados em figuras típicas
das leis penais  que cominam penas elevadas, mas porque
ostentam lesividade social ímpar.

Aponta-se  que  eles  desviaram  verbas  públicas  de
finalidades sociais que poderiam ser atendidas em campos
como  os  da  saúde,  educação,  segurança  pública,
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saneamento, dentre outros, e cuja carência é perceptível a
olhos nus em vários pontos da cidade, do Estado e do país.

E  não  há  dúvida  de  que  a  corrupção,  o  peculato,  a
lavagem de dinheiro, os crimes por meio de licitações e as
associações  criminosas  são,  hoje,  em  determinadas
circunstâncias  com  que  são  praticados,  crimes  até  muito
mais graves do que os de tráfico de drogas e crimes violentos
contra o patrimônio individual de uns e outros.

(…)

O  Tribunal  de  origem  refutou  ainda  a  alegação  da

defesa  de  que  os  fatos  que  ensejaram  a  decretação  da  prisão

preventiva  seriam  extemporâneos e,  portanto,  não  mais  hábeis  a

justificar a custódia cautelar. Vejamos os fundamentos do acórdão (fls.

725/728):

Aponta-se,  então,  para  uma  suposta  inexistência  de
“contemporaneidade”  dos  fatos,  como  apanágio  do
enfraquecimento da gravidade que eles encerram.

Os fatos narrados na denúncia são pretéritos sim, claro!
Na  verdade,  todos  os  crimes  narrados  em  denúncias  em
processos criminais já ocorreram. São pretéritos.

Diversamente  da  ocorrência  de  prisão  em  flagrante,
quando  o  crime  ainda  está  em  consumação,  a  prisão
preventiva se dá necessariamente face a crimes ocorridos no
passado.

Não há novidade nenhuma nisso!
A questão é que se trata de fatos que não devem ser

analisados apenas objetivamente pela última data de que se
tem notícia em relação aos últimos repasses-desvios.

As  cifras  milionárias  desviadas  até  2012  ainda
certamente não foram esgotadas em consumo imediato. O
montante  indicado  na  denúncia  não  se  compatibiliza  com
isso.

Trata-se de verba cuja natureza e valor indicam quase
certa a dissimulação mediante lavagem, o que é objeto da
denúncia  e  intui-se  mesmo  que  esteja  em  pleno  curso,
transpondo as consequências deletérias dos fatos para muito
além das datas de seus denunciados desvios.

(…)
Assim, é certo que os fatos fundamentadores de prisão

preventiva serão sempre pretéritos, devendo outros critérios
dar sustento à prisão cautelar, como a gravidade concreta do
crime, as consequências persistentes no tempo derivadas da
conduta e capacidade de reiteração delitiva.

Ademais,  insta acentuar  que embora as contratações
de  obras  públicas  tenham  se  dado  mais  remotamente,  a
execução das obras de acordo com os conluios e consequente
recebimentos de parcelas indicados na inicial acusatória se
estenderam no tempo até recentemente, como visto acerca
das obras do Maracanã para a Copa do Mundo de 2014.

Desse modo, as ações da quadrilha se perpetuaram no
tempo até mais recentemente, razão pela qual, a meu sentir,
não se pode dizer que os fatos são absolutamente remotos.
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Inclusive,  cumpre  não  olvidar  que  esse  não  é  um
episódio isolado de envolvimento dos acusados em processos
judiciais. ADIR ASSAD, MARCELO ABBUD, CARLOS AUGUSTO
RAMOS, FERNANDO CAVENDISH e CLÁUDIO ABREU vêm ao
longo  dos  anos  sendo  citados  nas  mais  relevantes
investigações do país, como remete a denúncia, revelando a
severidade  da  suposta  infiltração  dos  mesmos  nos  órgãos
estatais e o êxito que, se confirmados os fatos, os mesmos
obtêm no desvio de verbas públicas, em altas cifras, por todo
o Brasil.

Conforme mencionado na denúncia oferecida nos autos
da  ação  penal  originária,  os  acusados  são  envolvidos  ao
menos na  OPERAÇÃO LAVA JATO,  MONTE CARLO,  VEGAS,
GRANDE  EMPREITADA,  TRANSPOSIÇÃO  DO  RIO  SÃO
FRANCISCO, MÃO DUPLA, entre outras, a demonstrar que a
prisão  afigura-se  realmente  necessária  para  garantia  da
ordem  pública,  uma  vez  que  os  acusados  em  tese
mantiveram a prática delitiva (que já ocorreu, obviamente)
por longos anos, voltando supostamente a praticá-las mesmo
depois do envolvimento em investigações pretéritas, tudo a
prospectar a enorme probabilidade de reiteração criminosa.

Ainda na linha da concretude da gravidade dos fatos
imputados, revelam os agentes com suas condutas que nem
mesmo  à  luz  de  investigações  já  desenvolvidas,
demonstravam  qualquer  acato  à  ordem  pública  nacional,
levando o Juiz Federal da 7ª Vara Federal Criminal/RJ a ter
como  necessária  a  prisão  preventiva  para  desarticular  a
suposta  associação  criminosa  de  tão  elevado  poder
econômico  e  infiltração  no  Estado.  Neste  panorama,  a
reiteração  delitiva  está  no  contexto  de  tantas  condutas
delituosas  praticadas,  uma  reiteração  demonstrada  e  que
serve sim, a meu ver, e na estrutura da jurisprudência do
STJ, de juízo de forte probabilidade pelo Juízo da 7ª Vara
Federal Criminal/RJ.

Conforme bem demonstra o voto do Relator no TRF/2ª

Região,  não  ocorre  a  alegada    extemporaneidade   dos  fatos  que  

serviram de base para a decretação da prisão preventiva do paciente.

Embora  a  denúncia  que  deu  origem  à  ação  penal  nº  0057817-

33.2012.4.02.5101  descreva  a  prática  de  lavagem  de  capitais  e

corrupção no período compreendido entre  2007 e 2012, não se pode

olvidar que os graves efeitos dos crimes cometidos se protraem

no  tempo  e  podem  ser  percebidos  no  atual  momento.  Esse

aspecto foi  expressamente destacado no voto do Relator  (TRF2 fls.

814).

Saliente-se  que  a recente  delação  premiada  dos

prepostos  da  ANDRADE  GUTIERREZ  S/A  no  âmbito  da  Operação

Lava-Jato,  ocorrida  em  março  de  2016,  confirmou  a  prática  de
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desvios  de  verbas  públicas por  meio  de  contratos  fraudulentos

celebrados pela empreiteira Delta Construções Ltda.

O  voto  do  Relator  no  TRF/2ª  Região  assinala  o

envolvimento  dos  acusados  Adir  Assad,  Marcelo  Abbud,  Carlos

Augusto  Ramos,  Fernando  Cavendish  e  Cláudio  Abreu em

sucessivas  apurações  de  graves  casos  investigados  nas  operações

OPERAÇÃO LAVA JATO, MONTE CARLO, VEGAS, GRANDE EMPREITADA,

TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO,  MÃO DUPLA,  ABISMO E

PRIPYAT,  dentre  outras.  Tais  circunstâncias  evidenciam  que  as

apurações, formulação de denúncias e até condenações não têm sido

suficientes  para  interrupção  da  reiteração  dos  acusados  na  prática

delitiva (TRF2 fls. 814/815).

A  pertinência  dos  fatos  apurados  nas  recentes

investigações realizadas na  Operação Lava-Jato  com os desvios de

recursos espúrios objeto da Operação Saqueador demonstra que os

efeitos  das  condutas  praticadas  pelo  paciente  Carlos  Augusto  de

Almeida Ramos subsistiram mesmo após o ano de 2012.

Verifica-se,  portanto,  ser  descabida  a  alegação  da

defesa de que não há fundamentos concretos que justifiquem a prisão

do acusado.  Estão presentes e demonstrados na decisão questionada

motivos suficientes para a manutenção da prisão do paciente, a fim de

se  preservar a ordem pública e para assegurar a aplicação da

lei penal. 

O  poder  econômico,  a  complexidade  da  atuação e  o

grau de infiltração da organização criminosa em setores do Estado não

torna críveis o seu desmantelamento e a interrupção das atividades

criminosas  após o  período descrito  na denúncia.  A desarticulação

definitiva  do  esquema  fraudulento  consiste  em  fundamento

para a necessidade da manutenção da prisão cautelar do réu.

A  gravidade  concreta das  condutas,  caracterizada

pelo  significativo  valor  objeto  das  operações  de  lavagem  para

pagamento de propinas (mais de 370 milhões de reais) - deve ser

considerada para proteção da ordem pública, mantendo-se a prisão

preventiva do acusado Carlos Augusto de Almeida Ramos.
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Há  também  necessidade  de  manter-se  a  prisão

preventiva para  assegurar a aplicação da lei penal, em vista do

evidente  risco  de  que  o  acusado  possa  evadir-se  do  país,  dada  a

facilidade de que dispõe para viajar ao exterior.

Nesse contexto, o STJ tem admitido a prisão preventiva

para  garantia  da  ordem pública,  considerando  o  peculiar  modo  de

atuação  do  esquema  criminoso  organizado e  a  necessidade  de

interromper  a  reiteração na prática  de delitos.  Essa  Corte  Superior

também considera a avaliação da gravidade concreta dos delitos, de

excepcional repercussão danosa ao meio social.

Insuficiência das medidas cautelares diversas da prisão. 

A  cautelares  fixadas  (afastamento  da  direção  de

empresas,  recolhimento  domiciliar,  apresentação periodica ao juízo,

proibição  de  deixar  o  país  e  monitoramento  eletrônico)  não  são

suficientes  para  interromper  a  atuação  de  organização  criminosa

voltada à prática de lavagem como no caso de que se cuida. A mera

restrição ao ambiente doméstico e geolocalização dos acusados  por

monitoramento  não  constituem  óbice  à  prática  de  novos  atos

destinados à lavagem dos recursos desviados. 

Assim,  permanecem presentes os fundamentos para a

manutenção da prisão dos pacientes, especialmente nesta fase inicial

da ação, para que seja evitada a reiteração na prática dos delitos de

lavagem de dinheiro a que se dedicam habitualmente os acusados.

Carlos Augusto de Almeida Ramos já foi condenado

em mais de uma ação penal na Justiça Federal da 1ª Região, havendo

apelações pendentes de julgamento no TRF/1ª Região.  Adir Assad

também foi condenado em 16/03/2015, por sentença do Juízo da 13ª

Vara  Federal  de  Curitiba.  Cláudio  Dias  Abreu também  já  foi

condenado  pela  Justiça  Federal  em  Goiânia,  por  formação  de

quadrilha. 

Em síntese, destacando-se o  poder economico, o grau

de  infiltração e a complexidade das ações delituosas praticadas por
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agentes do esquema criminoso integrado pelo paciente e a gravidade

concreta  dos  crimes,  merece  ser  mantida  a  prisão  preventiva  de

CARLOS  AUGUSTO  DE  ALMEIDA  RAMOS como  garantia  da  ordem

pública e para assegurar a aplicação da lei penal.

A jurisprudência do STJ sobre a prisão preventiva.

A  decisão  do  TRF/2ª  Região,  assinalando  as

peculiaridades  e  dimensão  do  caso,  está  em conformidade  com os

precedentes  do  STJ  em  julgamentos  de  habeas  corpus que

impugnavam  prisões  cautelares  decorrentes  da  investigação

denominada  Lava-Jato  (HC  302604;  HC  312368;  HC  312683;  HC

312684; HC 313279; HC 323331; HC 321710). 

Nesses  precedentes  o  STJ  tem  admitido  a  prisão

preventiva para garantia da ordem pública,  considerando o  peculiar

modo de atuação do esquema criminoso organizado e a necessidade

de interromper a reiteração na prática de delitos. Considerou também

a  avaliação  da  gravidade  concreta  dos  delitos,  de  excepcional

repercussão danosa ao meio social.

Sobre a  gravidade concreta dos delitos referidos, o

Ministro relator apontou no seu voto (HC 312.668): “Nos últimos 20

(vinte) anos, nenhum fato relacionado à corrupção e à improbidade

administrativa,  nem mesmo o  famigerado “mensalão”,  causou tanta

indignação, tanta “repercussão danosa e prejudicial ao meio social”,

quanto estes sob investigação na operação “Lava-Jato” – investigação

que a cada dia revela novos escândalos.”

Transcrevo os precedentes do STJ sobre o tema:

PENAL.  PROCESSO  PENAL.  CONSTITUCIONAL.  HABEAS  CORPUS
IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. OPERAÇÃO
"LAVA  JATO".  PACIENTE  PRESO  PREVENTIVAMENTE  E  DEPOIS
DENUNCIADO POR INFRAÇÃO AO ART. 2º DA LEI N. 12.850/2013;
AOS ARTS. 16, 21, PARÁGRAFO ÚNICO, E 22, CAPUT E PARÁGRAFO
ÚNICO, TODOS DA LEI N. 7.492/1986, NA FORMA DOS ARTS. 29 E
69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL; BEM COMO AO ART. 1º, CAPUT, C/C
O § 4º, DA LEI N. 9.613/1998, NA FORMA DOS ARTS. 29 E 69 DO
CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
01. De ordinário, a competência para processar e julgar ação penal
é do Juízo do "lugar em que se consumar a infração" (CPP, art. 70,
caput).  Será  determinada,  por  conexão,  entre  outras  hipóteses,
"quando  a  prova  de  uma  infração  ou  de  qualquer  de  suas
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circunstâncias elementares influir na prova de outra infração" (art.
76, inc. III).
Os tribunais têm decidido que: I) "Quando a prova de uma infração
influi  direta  e  necessariamente  na  prova  de  outra  há  liame
probatório suficiente a determinar a conexão instrumental"; II) "Em
regra  a  questão  relativa  à  existência  de  conexão  não  pode  ser
analisada  em  habeas  corpus  porque  demanda  revolvimento  do
conjunto probatório, sobretudo, quando a conexão é instrumental;
todavia,  quando  o  impetrante  oferece  prova  pré-constituída,
dispensando dilação probatória, a análise do pedido é possível" (HC
113.562/PR, Min. Jane Silva, Sexta Turma, DJe de 03/08/09).
02. Ao princípio constitucional que garante o direito à liberdade de
locomoção (CR, art. 5º, LXI) se contrapõe o princípio que assegura
a todos direito à segurança (art. 5º, caput), do qual decorre, como
corolário  lógico,  a  obrigação  do  Estado  com  a  "preservação  da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio" (CR,
art. 144).
Presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, a
prisão preventiva não viola o princípio da presunção de inocência.
Poderá ser  decretada para garantia  da ordem pública  -  que é  a
"hipótese de interpretação mais ampla e flexível na avaliação da
necessidade  da  prisão  preventiva.  Entende-se  pela  expressão  a
indispensabilidade de se manter a ordem na sociedade, que, como
regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave, de
particular  repercussão,  com reflexos  negativos  e  traumáticos  na
vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento da
sua  realização  um  forte  sentimento  de  impunidade  e  de
insegurança,  cabe  ao  Judiciário  determinar  o  recolhimento  do
agente" (Guilherme de Souza Nucci).
Conforme Frederico  Marques,  "desde que a permanência  do réu,
livre  ou  solto,  possa  dar  motivo  a  novos  crimes,  ou  cause
repercussão  danosa  e  prejudicial  ao  meio  social,  cabe  ao  juiz
decretar a prisão preventiva como garantia da ordem pública".
Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça (RHC n. 51.072, Min.
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 10/11/14) e o Supremo
Tribunal  Federal  têm  proclamado  que  "a  necessidade  de  se
interromper  ou  diminuir  a  atuação  de  integrantes  de
organização criminosa, enquadra-se no conceito de garantia
da  ordem  pública,  constituindo  fundamentação  cautelar
idônea  e  suficiente  para  a  prisão  preventiva" (STF,  HC  n.
95.024, Min. Cármen Lúcia; Primeira Turma, DJe de 20.02.09).
03.  Havendo fortes indícios da participação do investigado
em  "organização  criminosa"  (Lei  n.  12.850/2013),  em
crimes  de  "lavagem  de  capitais"  (Lei  n.  9.613/1998)  e
"contra o sistema financeiro nacional (Lei  n. 7.492/1986),
todos relacionados a fraudes em processos licitatórios das
quais resultaram vultosos prejuízos a sociedade de economia
mista e, na mesma proporção, em seu enriquecimento ilícito
e de terceiros, justifica-se a decretação da prisão preventiva
como garantia da ordem pública.
Não  há  como substituir  a  prisão  preventiva  por  outras  medidas
cautelares (CPP,  art.  319)  "quando a segregação encontra-se
justificada na periculosidade social  do denunciado,  dada a
probabilidade  efetiva  de  continuidade  no  cometimento  da
grave  infração  denunciada" (RHC  n.  50.924/SP,  Rel.  Ministro
Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe de 23/10/2014).
04. Habeas corpus não conhecido.
(HC  302.604/PR,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SC),  QUINTA  TURMA,
julgado em 25/11/2014, DJe 01/12/2014)

CONSTITUCIONAL.  PENAL.  PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS
IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. OPERAÇÃO
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"LAVA-JATO".  PACIENTE  PRESO  PREVENTIVAMENTE  E  DEPOIS
DENUNCIADO  POR  INFRAÇÃO  AO  ART.  2º,  §  3º,  DA  LEI  N.
12.850/2013; AOS ARTS. 16, 21, PARÁGRAFO ÚNICO, E 22, CAPUT
E PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DA LEI N. 7.492/1986, NA FORMA
DOS ARTS. 29 E 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL; BEM COMO AO
ART. 1º, CAPUT, C/C O § 4º, DA LEI N. 9.613/1998, NA FORMA DOS
ARTS. 29 E 69, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO.
01.  Prescreve  a  Constituição  da  República  que  "conceder-se-á
habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de
sofrer  violência  ou  coação  em sua  liberdade  de  locomoção,  por
ilegalidade ou abuso de poder" (art. 5º, inc. LXVIII). O Código de
Processo Penal impõe aos juízes e aos tribunais que expeçam, "de
ofício,  ordem de  habeas  corpus,  quando,  no  curso  de  processo,
verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer coação
ilegal" (art. 654, § 2º). Desses preceptivos constitucional e legal se
infere  que  no  habeas  corpus  devem  ser  conhecidas  quaisquer
questões de fato e de direito relacionadas a constrangimento ou
ameaça de constrangimento à liberdade individual de locomoção.
Por isso, impõe-se seja processado para aferição da existência de
"ilegalidade ou abuso de poder" no ato judicial impugnado, ainda
que substitutivo  do  recurso  expressamente  previsto  para  o  caso
(STF,  HC  121.537,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  Primeira  Turma;  HC
111.670,  Rel.  Min.  Cármen  Lúcia,  Segunda  Turma;  STJ,  HC
227.152, Rel.  Min. Jorge Mussi,  Quinta Turma; HC 275.352, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma).
02. Ao princípio constitucional que garante o direito à liberdade de
locomoção (CR, art. 5º, LXI) se contrapõe o princípio que assegura
a todos direito à segurança (art. 5º, caput), do qual decorre, como
corolário  lógico,  a  obrigação  do  Estado  com  a  "preservação  da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio" (art.
144).
Presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, a
prisão preventiva não viola o princípio da presunção de inocência.
Poderá ser  decretada para garantia  da ordem pública  -  que é  a
"hipótese de interpretação mais ampla e flexível na avaliação da
necessidade  da  prisão  preventiva.  Entende-se  pela  expressão  a
indispensabilidade de se manter a ordem na sociedade, que, como
regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave, de
particular  repercussão,  com reflexos  negativos  e  traumáticos  na
vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento da
sua  realização  um  forte  sentimento  de  impunidade  e  de
insegurança,  cabe  ao  Judiciário  determinar  o  recolhimento  do
agente" (Guilherme de Souza Nucci).
Conforme Frederico Marques, "desde que a permanência do réu,
livre ou solto, possa dar motivo a novos crimes,  ou cause
repercussão danosa e prejudicial ao meio social, cabe ao juiz
decretar  a  prisão  preventiva  como  garantia  da  ordem
pública".
Esta  Corte  (RHC  n.  51.072,  Min.  Rogerio  Schietti  Cruz,  Sexta
Turma,  DJe  de  10/11/14)  e  o  Supremo  Tribunal  Federal  têm
proclamado que "a necessidade de se interromper ou diminuir  a
atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se no
conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação
cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva" (STF, HC n.
95.024,  Rel.  Ministra  Cármen Lúcia,  Primeira  Turma,  julgado  em
14/10/2008;  RHC  106.697,  Rel.  Ministra  Rosa  Weber,  Primeira
Turma, julgado em 03/04/2012).
03.  Havendo  fortes  indícios  da  participação  do  investigado  em
"organização  criminosa"  (Lei  n.  12.850/2013),  em  crimes  de
"lavagem  de  capitais"  (Lei  n.  9.613/1998)  e  "contra  o  sistema
financeiro  nacional  (Lei  n.  7.492/1986),  todos  relacionados  a
fraudes  em  processos  licitatórios  dos  quais  resultaram  vultosos
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prejuízos a sociedade de economia mista e, na mesma proporção,
em  seu  enriquecimento  ilícito  e  de  terceiros,  justifica-se  a
decretação da prisão preventiva como garantia da ordem pública.
E não se presta o habeas corpus para o "exame da veracidade do
suporte  probatório  que embasou o  decreto  de prisão preventiva.
Isso porque, além de demandar o reexame de fatos, é suficiente
para o juízo cautelar a verossimilhança das alegações, e não o juízo
de certeza, próprio da sentença condenatória" (STF, RHC 123.812,
Ministro Teori Zavascki, Segunda Turma, julgado em 23/09/2014).
04. "Eventuais condições pessoais favoráveis do acusado não têm o
condão de isoladamente desconstituir a custódia preventiva, caso
estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva
que  autorizem  a  decretação  da  medida  extrema"  (STJ,  HC
297.256/DF, Ministro  Gurgel  de  Faria,  Quinta Turma, julgado em
25/11/2014; RHC 52.700/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma,
julgado em 02/12/2014; RHC 44.212/SP, Ministro Rogerio Schietti
Cruz, Sexta Turma, julgado em 25/02/2014).
05. Não há como substituir a prisão preventiva por outras medidas
cautelares  (CPP,  art.  319)  "quando  a  segregação  encontra-se
justificada  na  periculosidade  social  do  denunciado,  dada  a
probabilidade  efetiva  de  continuidade  no  cometimento  da  grave
infração denunciada" (RHC 50.924/SP, Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, julgado em 07/10/2014).
06. Habeas corpus não conhecido.
(HC  312.368/PR,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO
(DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/SC),  QUINTA  TURMA,
julgado em 05/03/2015, DJe 10/03/2015)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
OPERAÇÃO  "LAVA  JATO".  PRISÃO  PREVENTIVA.  ALEGAÇÃO  DE
AUSÊNCIA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  DO  DECRETO  PRISIONAL.
SEGREGAÇÃO  CAUTELAR  DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA  NA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO DESPROVIDO.
I - A prisão cautelar deve ser  considerada exceção, e só se justifica
caso  demonstrada  sua  real   indispensabilidade  para  assegurar  a
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi
do artigo 312 do Código de Processo Penal.  A prisão preventiva,
enquanto medida de natureza cautelar,  não pode ser utilizada como
instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu,  nem
permite  complementação  de  sua fundamentação  pelas  instâncias
superiores.
II  -  Na  hipótese,  conforme  as  informações  contidas  no  decreto
prisional,  o  ora  recorrente  foi  o  responsável  por  viabilizar  a
obtenção de vultoso empréstimo, de modo fraudulento, perante o
Banco  Shahin  destinado  ao  Partido  dos  Trabalhadores.  Para  a
amortização  do  montante,  articulou  um  complexo  esquema
criminoso  que  envolvia,  de  um  lado,  representantes  do  Banco
Shahin,  do  outro,  dirigentes  da  PETROBRÁS  e  políticos,  com  a
finalidade  de  burlar  contrato  público  para  a  operação  do  Navio-
sonda Vitória.
III - Dessarte, in casu, o decreto prisional encontra-se devidamente
fundamentado em dados extraídos dos  autos, que evidenciam a
necessidade  de  se  garantir  a  ordem  pública,  tendo  em  vista  a
gravidade concreta das condutas do recorrente (precedentes).
IV  -  Mostra-se  insuficiente  a  aplicação  de  medidas  cautelares
diversas da prisão, previstas no art. 319 do CPP, quando presentes
os requisitos autorizadores da prisão cautelar, como na hipótese.
Recurso ordinário desprovido. (RHC 69.575/PR, Rel. Ministro FELIX
FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  24/05/2016,  DJe
03/06/2016)
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PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
OPERAÇÃO "LAVA-JATO".  CORRUPÇÃO,  LAVAGEM DE DINHEIRO E
ASSOCIAÇÃO  CRIMINOSA.  ALEGADA  NULIDADE  DE  SEGUNDO
DECRETO  DE  PRISÃO  PREVENTIVA,  PELA  REITERAÇÃO  DOS
MESMOS  FUNDAMENTOS  UTILIZADOS  ANTERIORMENTE.
INOCORRÊNCIA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR RELATIVA À AÇÃO PENAL
DIVERSA.  PRISÃO DEVIDAMENTE  FUNDAMENTADA  NA  GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO.
I  -  Consoante  a  jurisprudência  desta  eg.  Corte,  "A  decisão  que
versa sobre a custódia processual tem natureza cautelar e, por isso,
não se sujeita ao  instituto da preclusão pro judicato, podendo ser
revista  a qualquer tempo pelo magistrado, inclusive de ofício" (RHC
n. 59.384/MG, Quinta Turma, Rel.  Min. Gurgel  de Faria,  DJe de
3/2/2016). Isto porque a decisão que decreta ou não a segregação
cautelar está lastreada na cláusula rebus sic stantibus, o que quer
dizer que tal decisão pode ser revista em caso de insubsistência dos
motivos   que   a  ensejaram,  ou  superveniência  de  novas
circunstâncias que posteriormente a justificam, conforme o disposto
no art. 316 do Código de Processo Penal.
II - Na hipótese, não há que se falar em violação ao art. 316 do CPP
se  o  decreto  de  prisão  superveniente  é   relativo  à  ação  penal
diversa,  ainda  que  conexa  àquela  primeira  tida  como parâmetro
para verificação da identidade de fundamentos.
III - Assim, tratando-se de ação penal diversa, e não sendo possível
constatar  a  nulidade  sustentada,  a  análise  do  constrangimento
ilegal  deve  se  pautar  na  idoneidade  ou  não  dos  fundamentos
utilizados na decretação da medida extrema.
IV - A prisão cautelar, conforme pacificada doutrina e jurisprudência
pátrias,  deve  ser  considerada  exceção,  já  que,  por  meio   desta
medida  extrema,  priva-se  o  réu  de  seu  jus  libertatis  antes  do
pronunciamento condenatório definitivo, razão pela qual tal medida
constritiva  só  se  justifica  caso  demonstrada  sua  real
indispensabilidade  para  assegurar  a  ordem  pública,  a  instrução
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código
de Processo Penal.
V  -  In  casu,  a  prisão  do  recorrente  está  devidamente
fundamentada, mormente se considerada a gravidade concreta da
conduta, evidenciada pela expressividade  do prejuízo causado à
Petrobrás,  bem  como  pela  movimentação  de  vultosos  valores
supostamente obtidos de maneira ilícita, da ordem de mais de 20
milhões  de  euros,  já  quando  em  curso  as  investigações  da
denominada  "Operação  Lava-Jato",  a  demonstrar  de  maneira
inequívoca a necessidade  de imposição  da medida extrema para
garantia da ordem pública,  especialmente pelo fundado receio de
reiteração delitiva (precedentes).
Recurso ordinário desprovido. (RHC 67.965/PR, Rel. Ministro FELIX
FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  05/05/2016,  DJe
11/05/2016)

EMENTA:  HABEAS  CORPUS.  PROCESSUAL  PENAL.  PRISÃO
PREVENTIVA.  SUPERVENIÊNCIA  DE  NOVO  DECRETO  DE  PRISÃO
QUE  MANTÉM  BASICAMENTE  OS  FUNDAMENTOS  DA  CUSTÓDIA
CAUTELAR  ANTERIOR.  PRESERVAÇÃO  DA  COMPETÊNCIA  DO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA.
FUNDADO  RECEIO  DE  REITERAÇÃO  DELITIVA.  INDÍCIOS  DA
PRÁTICA  DE  CRIMES  DE  LAVAGEM  DE  DINHEIRO  QUANDO  JÁ
DEFLAGRADA  A  INVESTIGAÇÃO  CONTRA  O  PACIENTE.  ORDEM
DENEGADA.
1.  Na superveniência de fatos novos,  nada impede o decreto de
nova prisão preventiva, como prevê, aliás, o art. 316 do Código de
Processo Penal. Todavia, é incabível que eventual superveniência de
novo ato constritivo concorra – mesmo involuntariamente – para
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limitar o exercício da competência do Supremo Tribunal Federal na
apreciação de habeas corpus impetrado contra o primeiro decreto
de  prisão.  A  perda  de  interesse  do  habeas  corpus  somente  se
justifica  quando  o  novo  título  prisional  invocar  fundamentos
induvidosamente  diversos  do  decreto  de  prisão  originário.
Precedentes.
2.  A  prisão  preventiva  supõe  prova  da  existência  do  crime
(materialidade)  e  indício  suficiente  de autoria;  todavia,  por  mais
grave que seja o ilícito apurado e por mais robusta que seja a prova
de autoria, esses pressupostos, por si sós, são insuficientes para
justificar o encarceramento preventivo. A eles deverá vir agregado,
necessariamente, pelo menos mais um dos seguintes fundamentos,
indicativos  da  razão  determinante  da  medida  cautelar:  (a)  a
garantia da ordem pública, (b) a garantia da ordem econômica, (c)
a  conveniência  da  instrução  criminal  ou  (d)  a  segurança  da
aplicação da lei penal.
3.  Os  fundamentos  utilizados  revelam-se idôneos  para  manter  a
segregação  cautelar  do  paciente,  na  linha  de  precedentes  desta
Corte. Os fatos expostos nas decisões proferidas pelo magistrado de
primeiro grau e na denúncia oferecida indicam a suposta prática de
diversos  crimes de corrupção passiva e de lavagem de dinheiro,
inclusive  em  período  recente,  quando  os  fatos  imputados  ao
paciente já estavam sob investigação.
4.  Habeas  corpus  conhecido,  porém  denegada  a  ordem.  (HC
130106, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado
em  23/02/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJE  12/05/2016,
divulgado em 11/05/2016). 

III

Em face  do exposto,  o  parecer  do  Ministério  Público

Federal  é  pelo  não  conhecimento  do  habeas  corpus e,  caso

conhecido, pela denegação da ordem.

Brasília, 08 de setembro de 2016.

José Adonis Callou de Araújo Sá
Subprocurador-Geral da República

23
CMCB                                                                                                              HC 356214/PR (2016/0125567-0) – Nº 1748/2016 - PARECER - JAC 


